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Publicado no D.O.E em 01/08/2012
(Em circulação  no dia 02/08/2012)

EDITAL N. 85/2012 - GR/UEA
APROVA instruções para matrícula 

dos candidatos classi� cados no 

Concurso Vestibular 2011, acesso 

2012, (2ª etapa) - 4ª chamada e dá 

outras providências.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, 

RESOLVE:
APROVAR, como regulamento especí� co, as 

instruções para realização da matrícula, nos dias 

02, 03, 06, 07, 08, 09 e 10 de agosto de 2012, dos 

candidatos classi� cados no Concurso Vestibular 

2011, acesso 2012 (2ª etapa) – 4ª Chamada, desta 

Universidade, publicadas no site www.uea.edu.br.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 02/08/2012
(Em circulação  no dia 03/08/2012)

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N. 23/2012-CONSUNIV
Dispõe sobre a criação do Curso 

de Mestrado em Clima e Ambiente 

da Universidade do Estado do 

Amazonas/UEA em Associação com 

o Instituto Nacional de Pesquisas 

da Amazônia/INPA.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS E PRESIDENTE DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO, usando de suas atribuições 

legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o reconhecimento de curso 

em Associação feito pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior/

CAPES, publicado no DOU nº. 120 de 25/06/2007, 

Portaria nº. 612 de 22/06/2007 e Parecer 115/2007, 

referente ao Curso de Mestrado em Clima e 

Ambiente do Instituto Nacional de Pesquisas da 

Amazônia/INPA e a Universidade do Estado do 

Amazonas/UEA, 

CONSIDERANDO disposto no Inciso V do Artigo 

16 e Inciso XXI do Artigo 17 do Estatuto da 

Universidade do Estado do Amazonas, aprovado 

pelo Decreto nº. 21.963, de 27 de junho de 2001,

CONSIDERANDO a Resolução nº. 02/2012-

CGPG, do Conselho Geral de Pós-Graduação da 

Universidade do Estado do Amazonas que aprova 

o Projeto do Mestrado em Clima e Ambiente,

CONSIDERANDO a decisão deste Conselho, em 

reunião do dia 3 de julho de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR a criação do Curso de Mestrado 

em Clima e Ambiente da Universidade do Estado 

do Amazonas – UEA, o qual foi submetido à 

apreciação e consequente aprovação pelo 

Conselho Universitário.

Art. 2º - ESTABELECER que, para a obtenção 

do título de Mestre em Clima e Ambiente, além 

de outros requisitos constantes no Regimento 

Interno do Curso, é necessária a integralização, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, de 28 

(vinte e oito) créditos em Disciplinas Obrigatórias 

e 92 (noventa e dois) créditos, referentes à defesa 

e aprovação da Dissertação. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Presidente

Publicado no D.O.E em 03/08/2012
(Em circulação  no dia 06/08/2012)

EDITAL N. 87/2012 - GR/UEA

Seleção para o Curso de 

Especialização em Gestão Pública  

da Universidade do Estado do 

Amazonas.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS torna público que estão abertas 

as inscrições para o Curso de Especialização em 

Gestão Pública, no período de 1 a 3/8/2012, 

conforme anexo deste Edital à disposição dos 

interessados no site www.uea.edu.br.       

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 06/08/2012
(Em circulação  no dia 07/08/2012)

EDITAL N. 88/2012 - GR/UEA

APROVA instruções para matrícula dos 

candidatos classi� cados no Concurso 
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Vestibular 2011, acesso 2012, (2ª etapa) - 5ª 

chamada e dá outras providências.

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

RESOLVE:
APROVAR, como regulamento especí% co, as 

instruções para realização da matrícula, nos 

dias 06, 07, 08, 09 e 10 de agosto de 2012, dos 

candidatos classi% cados no Concurso Vestibular 

2011, acesso 2012 (2ª etapa) – 5ª Chamada, desta 

Universidade, publicadas no site www.uea.edu.br.

MARLY GUIMARÃES FERNANDES COSTA
Vice-Reitora

Publicado no D.O.E em 13/08/2012
(Em circulação  no dia 14/08/2012)

EDITAL Nº. 89/2012-GR/UEA

Torna pública a seleção de projetos para o 

Programa Institucional de Bolsa Trabalho 

da Universidade do Estado do Amazonas.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Programa Institucional 

de Bolsa Trabalho da Universidade do Estado 

do Amazonas, regulamentado pela Resolução 

n.º 015/2012 – CONSUNIV, e CONSIDERANDO 
a necessidade de selecionar bolsistas para as 

atividades do referido programa.RESOLVE 
TORNAR PÚBLICA a seleção de candidatos para 

o Programa Institucional de Bolsa Trabalho da 

Universidade do Estado do Amazonas, com a 

concessão de 60 (sessenta) bolsas.

O Edital de seleção de projetos encontra-se à 

disposição no site www.uea.edu.br. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 20/08/2012
(Em circulação  no dia 21/08/2012)

EDITAL N. 91/2012 – GR/UEA

APROVA instruções para matrícula 

dos candidatos classi% cados no 

Concurso Vestibular 2011, acesso 

2012, (2ª etapa) - 6ª chamada e dá 

outras providências.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, 

RESOLVE:
APROVAR, como regulamento especí% co, as 

instruções para realização da matrícula, no 

período de 21 a 24 de agosto de 2012, dos 

candidatos classi% cados no Concurso Vestibular 

2011, acesso 2012 (2ª etapa) – 6ª Chamada, desta 

Universidade, publicadas no site www.uea.edu.br.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 30/08/2012
(Em circulação  no dia 31/08/2012)

EDITAL N. 95/2012 GR/UEA
Seleção de projetos, orientadores 

e bolsistas para o Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação 

em Desenvolvimento Tecnológico 

e Inovação (PIBITI/CNPq/UEA).

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a seleção de projetos, orientadores 

e bolsistas para o Programa Institucional de Bolsas 

de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico 

e Inovação da Universidade do Estado do 

Amazonas (PIBITI/CNPq/UEA), conforme anexo 

deste Edital à disposição dos interessados no 

portal da UEA: www.uea.edu.br. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas
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Publicado no D.O.E em 01/07/2012
(Em circulação no dia 02/07/2012)

PORTARIA N. 514/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias e CONSIDERANDO as denúncias 

constantes nos autos do Processo UEA Nº. 

2012/00011449, 

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores abaixo, para 

comporem Comissão de Sindicância, com o 

objetivo de apurar as denúncias constantes no 

Processo supracitado:

• Luciana Elvas Pinheiro – Presidente

• Eliseu da Silva Sousa– Membro

• Mary Tânia dos Santos Carvalho – Membro

• Elieder de Oliveira Farias - Secretário

II - DETERMINAR prazo de 30 (trinta) dias para 

apuração e conclusão dos trabalhos.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA Nº. 516/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso das atribuições legais 

e estatutárias e CONSIDERANDO os autos do 

Processo nº. 2012/00016068, 

RESOLVE:
LOTAR, a contar de 1/8/2012, a servidora 

desta Universidade, Fabíola Silva de Alencar 
Rodrigues, Analista Universitário, Matrícula n.º 

203.364-0A, na Escola Superior de Ciências da 

Saúde-ESA.

DÊ-SE ciência à servidora e aos chefes 
imediatos do setor de origem, Auditoria 
Interna, e do setor de destino, ESA. PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 517/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias,

CONSIDERANDO o Processo 2012/00013655 e o 

Edital nº 84/2012-GR/UEA, do Processo Seletivo 

Simpli& cado do Curso de Ciências Econômicas da 

Escola Superior de Ciências Sociais,

RESOLVE:
I – CONSTITUIR a Comissão Realizadora 

do Processo Seletivo Simpli& cado para 

preenchimento de vagas de professor do 

Magistério Público Superior da Escola Superior de 

Ciências Sociais – Curso de Ciências Econômicas.

II – COMPOR a referida comissão com os 

seguintes membros: 

Profª. Fabiana Lucena Oliveira - Presidente

Profª. Raylene Rodrigues de Sena - Membro

Profª. Andréa Lanza Cordeiro Souza - Membro

Profª. Izabel Cristina Nogueira Seabra - Suplente

III - DESIGNAR a servidora Iracema Pereira 

Rodrigues como Secretária.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 526/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e

CONSIDERANDO o Edital nº 78/2012 - GR/UEA, 

que trata do Processo Seletivo Simpli& cado para 

contratação temporária de Professores para 

Universidade do Estado do Amazonas.

RESOLVE:
CONSTITUIR a Banca Examinadora do Processo 

Seletivo Simpli& cado para contratação temporária 

de Professores para Universidade do Estado do 

Amazonas. 

Escola Superior de Ciências da Saúde
Área - Saúde da Criança e do Adolescente
Profª. M.Sc. Aldalice Pinto de Aguiar – Presidente 

Profª. M.Sc. Cheila Maria Lins Bentes –  Membro

Profª. Esp. Elione dos Santos Ferreira – Membro

Profª. M.Sc. Jucimary de Almeida do Nascimento 

- Suplente

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 02/07/2012
(Em circulação no dia 03/07/2012)

PORTARIA N. 513/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 



< = > ? @ A B C D E F G H I J ? > K A L D A M C I N O I
estatutárias e 

CONSIDERANDO o Memorando Nº. 002/2012/

CS-UEA,

RESOLVE:
PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar do dia 3/8/2012, os poderes conferidos 

à Comissão de Sindicância designada mediante 

Portaria nº. 341/2012–GR/UEA. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 529/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias e CONSIDERANDO o que consta do 

Processo nº 2012/00006699, 

RESOLVE:
ALTERAR a titulação de Especialista, Classe - 

Auxiliar, Nível A, para Mestre, Classe - Assistente, 

Nível - A, conforme o § 1º, art. 31º da Lei nº 3.656/11, 

de 01/09/2011, da Professora Universitária MARIA 
ELIANE FEITOSA LIMA, 40 horas, nomeada para 

o exercício do magistério no Centro de Estudos 

Superiores de Tefé desta Universidade, a contar 

1/8/2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 530/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e

CONSIDERANDO o Edital nº 78/2012 - GR/UEA, 

que trata do Processo Seletivo Simpli* cado para 

contratação temporária de Professores para 

Universidade do Estado do Amazonas,

RESOLVE:
CONSTITUIR a Banca Examinadora do Processo 

Seletivo Simpli* cado para contratação temporária 

de Professores para Universidade do Estado do 

Amazonas - Escola Superior Tecnologia:
ENGENHARIA QUÍMICA
Prof. Dr. Sérgio Duvoisin Júnior – Presidente

Profª Drª. Patricia Melchionna Albuquerque – 

Membro

Prof. Dr. Ricardo Lima Serudo – Membro

Profª Drª. Cláudia Cândida Silva – Suplente

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 532/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e

CONSIDERANDO a solicitação da presidente da 

Comissão Realizadora do Processo Seletivo, objeto 

do Edital nº 83/2012 – GR/UEA, da Coordenadoria 

de Tecnologia da Informação e Comunicação 

constituída pela Portaria nº 511/2012 – GR/UEA,

RESOLVE:
ALTERAR a constituição da Comissão Realizadora 

do Processo Seletivo Simpli* cado para 

preenchimento de vaga para o cargo de Técnico 

da área de Tecnologia da Informação para os 

Centros de Estudos Superiores, que passa a ter a 

seguinte composição:

Cláudia Suzany Lourenço de Souza – Presidente

Profª Luciane Lopes de Souza – Membro

Prof. Manoel Fernandes Braz Rendeiro – Membro

Eliéder de Oliveira Farias - Membro

Prof. Antônio Cauper Filho – Membro

Profª Marcela Pereira da Cunha Campos - Membro

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 06/07/2012
(Em circulação no dia 07/07/2012)

PORTARIA N. 540/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias e CONSIDERANDO as denúncias 

constantes nos autos do Processo UEA Nº. 

2012/00015824, 

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores abaixo, para 

comporem Comissão de Sindicância, com o 

objetivo de apurar as denúncias constantes no 

Processo supracitado:

•Maria Raida de Castro Ferreira – Presidente

•Elonisia Paulino dos Santos– Membro

•Marcelo Rodrigues Tomaz – Membro

•Raimundo Nonato Duarte Amancio - Secretário

II - DETERMINAR prazo de 30 (trinta) dias para 

apuração e conclusão dos trabalhos.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas
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PORTARIA N. 541/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias e CONSIDERANDO o que consta do 

Processo nº 2012/00017104, 

RESOLVE:
ALTERAR a titulação de Especialista, Classe - 

Auxiliar, Nível A, para Mestre, Classe - Assistente, 

Nível - A, conforme o § 1º, art. 31º da Lei nº 3.656/11, 

de 01/09/2011, do Professor Universitário JORGE 
LUIZ SILVA BARROS, 40 horas, nomeado para 

o exercício do magistério na Escola Superior de 

Tecnologia desta universidade, a contar 1/8/2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 542/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias,

CONSIDERANDO as Resoluções de nº 010/12 

e 017/12 e do Conselho Universitário e o Edital 

n.º 001 de 26/03/2012 – UEA, reti$ cado em 

06/06/2012, do Concurso Público de Provas e 

Títulos para provimento de cargos de Professor 

da Carreira do Magistério Público Superior da 

Universidade do Estado do Amazonas,

RESOLVE: 
CONSTITUIR as Comissões Examinadoras das 

áreas de conhecimento abaixo discriminadas:

01.01.05 – Metodologias Educacionais e 
Linguagens e suas Tecnologias
Presidente: Profª. Drª. Luciana Maria Giovanni – 

UNESP/PUC-SP

Membros:
Profª. Drª. Elenice Maria Cammarosano Onofre - 

UFSCAR

Profª. Drª. Adelaide Alves Dias – UFPB

Suplente: Profª. Drª. Antônia Silva de Lima - UFAM

01.01.07 – Ciências Exatas para Engenharia
Presidente: Prof. Dr. Paulo Cupertino de Lima – 

UFMG

Membros:
Prof. Dr. Nei Carlos dos Santos Rocha – UFRJ

Prof. Dr. Milton de Lacerda de Oliveira – UFPB

Suplente: Prof. Dr. Cícero Ferreira Fernandes 

Costa Filho - UFAM

01.04.02 – Ciências Biológicas – Biologia 
Celular e Molecular, Genética, Evolução e 
Ensino de Biologia

Presidente: Prof. Dr. César Martins – UNESP

Membros:
Prof. Dr. Júlio César Pieczarka – UFPA

Profª. Drª. Karen Cristiane Martinez de Moraes – 

UFOP

Suplente: Profa. Dra. Gislene Almeida Carvalho-

Zilse - INPA

01.08.06 – Computação, Probabilidade e 
Estatística
Presidente: Profª. Drª. Marcília Andrade Campos 

– UFPE

Membros:
Prof. Dr. Jorge Luiz de Castro e Silva – UFCE

Prof. Dr. Lacir Jorge Soares – UENF

Suplente: Prof. Dr. José Raimundo Pereira – UFAM

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA Nº 544/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, 

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO o Extrato do Termo de 

Convênio nº 010/2012, de 09/07/2012, publicada 

no Diário O$ cial do Estado no dia 02/08/2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 08/07/2012
(Em circulação no dia 09/07/2012)

PORTARIA N. 552/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e

CONSIDERANDO que a Administração Pública 

tem o poder-dever de anular seus atos quando 

eivados de ilegalidade (Súmula 473 do STF),

CONSIDERANDO a solicitação da Comissão 

Coordenadora do Processo Seletivo Simpli$ cado 

da Escola Superior de Ciências da Saúde para 

anulação da área de Imunologia, tendo em vista o 

equívoco da Banca Examinadora na avaliação da 

1ª fase – Análise Documental e Análise Curricular,

RESOLVE:
ANULAR o Processo Seletivo Simpli$ cado da área 

de Imunologia da Escola Superior de Ciências da 
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Saúde, objeto do Edital nº 72/2012, publicado no 

DOE em 6 de julho de 2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 553/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § 3º 

da Resolução nº 001/2007 e item 3 do Edital nº 

103/2009, publicado no Diário O% cial do Estado 

de 23 de dezembro de 2009, 

RESOLVE:
PRORROGAR, por 1 (um) ano a contar de 24 de 

agosto de 2012, o prazo de validade do Concurso 

Público de Provas e Títulos para provimento de 

Cargos de Professor, da classe inicial da Carreira 

do Magistério Público Superior da Escola Superior 

de Ciências da Saúde da Universidade do Estado 

do Amazonas, objeto do Edital acima referido, 

homologado pela Portaria nº 483/2011, publicada 

no Diário O% cial do estado de 25 de agosto de 

2011.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 09/07/2012
(Em circulação no dia 10/07/2012)

PORTARIA N. 555/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias e

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº. 

2012/00017245-UEA, datado de 13.06.2012 e

CONSIDERANDO a aprovação no Estágio 

Probatório através da Portaria nº 376/2012-GR/

UEA,

RESOLVE:
PROMOVER, nos termos dos artigos 44 a 48 da 

Lei. nº. 3.656/2011, o servidor Wandrey Cristiano 

de Jesus Vieira, matrícula nº 201.483-1A, do Nível 

A para Nível B de Técnico em Administração 5ª 

Classe, a contar de 3/4/2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 556/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, e CONSIDERANDO o que determina 

o artigo 7º da Lei Complementar nº 30, de 14.11.86, 

e o que consta do Processo nº 2012/00019897,

RESOLVE:
INCLUIR na Portaria nº 398/2010-GR/UEA, de 9 de 

julho de 2010, referente a averbação para efeito 

de aposentadoria nos assentamentos de Eliana 
de Assunção Marinho Fonseca, o tempo de 

contribuição prestado na Secretaria de Estado de 

Transporte no período de 30/12/81 a 11/05/82, 

totalizando 562 (quinhentos e sessenta e dois) 

dias, ou seja, 1 (um) ano, 6 (seis) meses e 17 

(dezessete) dias.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 557/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias e

CONSIDERANDO o previsto na Lei Complementar 

nº 64, de 18/05/1990 e Resolução TSE nº 20.623, 

de 16/05/2000,

CONSIDERANDO o pedido constante no 

Processo nº. 2012/00019680-UEA,

RESOLVE:
DEFERIR o pedido de afastamento do servidor 

Eloy Lima Menezes, Professor Auxiliar, Nível A, 

matrícula nº 136.485-5 G, no período de 6/7/2012 

a 6/10/2012, a % m de concorrer às eleições 

municipais do dia 7 de outubro de 2012, como 

candidato a Vereador do município de Tabatinga.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 13/07/2012
(Em circulação no dia 14/07/2012)

PORTARIA N. 560/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias e CONSIDERANDO as denúncias 

constantes nos autos do Processo UEA Nº. 

2012/00020100, 
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RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores abaixo, para 

comporem Comissão de Sindicância, com o 
objetivo de apurar as denúncias constantes no 
Processo supracitado:
• Etã Pereira Castelo Branco– Presidente
• Pedro Silvio Coimbra Rodrigues– Membro
• Gyane Karol Santana Leal – Membro
• Elieder de Oliveira Farias - Secretário
II - DETERMINAR prazo de 30 (trinta) dias para 
apuração e conclusão dos trabalhos.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 562/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias e
CONSIDERANDO o Memorando nº. 0351/2012-
ESA/UEA, 
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o afastamento do Diretor da Escola 
Superior de Ciências da Saúde, Prof. Dr. Cleinaldo 
de Almeida Costa, nos dias 9 e 10/8/2012, a $ m 
de participar de reuniões no Ministério da Saúde, 
sem ônus.
II - DESIGNAR o Prof. Dr. Lioney Nobre Cabral 
para responder pela Direção da Escola durante o 
período de ausência do titular.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 563/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 43, da 
Resolução nº. 10/2012 do Conselho Universitário,
CONSIDERANDO que todas as providências 
foram adotadas, especialmente no tocante ao 
cumprimento dos prazos dos recursos,
RESOLVE:
HOMOLOGAR, a $ m de que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, o resultado do Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de 
cargos de Professor da classe inicial da Carreira 
do Magistério Público Superior da Universidade 
do Estado do Amazonas, conforme o Edital n.º 01 
de 26/03/2012, na Área de Conhecimento abaixo 

relacionada:
Área: Pedagogia (01.03.01)
Classe: Auxiliar
Regime de Trabalho: 40 horas
Nº de vagas: 02 (duas)
Candidatos classi$ cados:
1º lugar: Leonardo Ferreira Peixoto
2º lugar: Ildete Freitas Oliveira
3º lugar: Lygia de Oliveira Fernandes
4º lugar: Marsiel Pací$ co
5º lugar: Walquimar Vilaça Batista Borges

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 565/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o art. 24, XIII, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, preceitua ser dispensável 
a licitação na contratação de instituição brasileira 
incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a 
contratada detenha inquestionável reputação 
ético-pro$ ssional e não tenha $ ns lucrativos; 
CONSIDERANDO a necessidade de contratação 
de serviços de apoio na execução do Curso de 
Mestrado em Segurança Pública, Cidadania e 
Direitos Humanos, oferecido aos servidores da 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Amazonas em parceria com a Universidade do 
Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO que a Fundação de Apoio 
Institucional Muraki é uma Entidade de Direito 
Privado, sem $ ns lucrativos, com personalidade 
jurídica própria, entende-se legítima sua 
contratação, justi$ cando assim a sua escolha;
CONSIDERANDO que o valor a ser cobrado da 
Administração está compatível com os preços 
praticados no mercado, conforme se faz prova 
com o documento de < s. 91 a 98-CGL;
CONSIDERANDO $ nalmente o que consta do 
Processo nº 2012/00012977-UEA e 19670/2012-
CGL;
RESOLVE:
I - DECLARAR dispensável o procedimento 
licitatório, nos termos do art. 24, inciso XIII, da Lei 
nº 8.666/93, para a contratação da FUNDAÇÃO 
DE APOIO INSTITUCIONAL MURAKI, CNPJ Nº 
03.343.080/0001-76, pelo período de 24 (vinte 
e quatro) meses, a contar da data de assinatura 
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do contrato.
II – ADJUDICAR o objeto da dispensa em favor 
da Fundação em questão pelo valor global de 

R$ 235.456,65 (duzentos e trinta e cinco mil 

quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta 

e cinco centavos).

III - AUTORIZAR à Coordenadoria de 

Contabilidade, Orçamento e Finanças a emitir 

Nota de Empenho no valor adjudicado.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 566/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o art. 24, XIII, da Lei 8.666 

de 21 de junho de 1993, preceitua ser dispensável 

a licitação na contratação de instituição brasileira 

incumbida regimental ou estatutariamente da 

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, ou de instituição dedicada à 

recuperação social do preso, desde que a 

contratada detenha inquestionável reputação 

ético-pro* ssional e não tenha * ns lucrativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação 

de serviços de apoio na execução do Curso 

Superior de Tecnologia em Gestão Pública da 

Universidade do Estado do Amazonas, a ser 

ofertado nos Municípios de Manaus, Boca do 

Acre, Carauari, Careiro-Castanho, Coari, Eirunepé, 

Humaitá, Itacoatiara, Lábrea, Manacapuru, 

Manicoré, Maués, Novo Aripuanã, Parintins, 

Presidente Figueiredo, São Gabriel da Cachoeira, 

São Paulo de Olivença, Tabatinga, Tefé, Anori, 

Apuí, Beruri, Borba, Fonte Boa e Itapiranga, na 

modalidade de ensino presencial mediado;

CONSIDERANDO que a Fundação de Apoio 

Institucional Muraki é uma Entidade de Direito 

Privado, sem * ns lucrativos, com personalidade 

jurídica própria, entende-se legítima sua 

contratação, justi* cando assim a sua escolha;

CONSIDERANDO que o valor a ser cobrado da 

Administração está compatível com os preços 

praticados no mercado, conforme se faz prova 

com o documento de 7 s. 82 a 88-CGL;

CONSIDERANDO * nalmente o que consta do 

Processo nº 2011/00019740-UEA e 20175/2012-

CGL;

RESOLVE:
I - DECLARAR dispensável o procedimento 

licitatório, nos termos do art. 24, inciso XIII, da Lei 

nº 8.666/93, para a contratação da FUNDAÇÃO 

DE APOIO INSTITUCIONAL MURAKI, CNPJ Nº 
03.343.080/0001-76, pelo período de 30 (trinta) 

meses, a contar da data de assinatura do contrato.

II – ADJUDICAR o objeto da dispensa em favor 

da Fundação em questão pelo valor global de 

R$ 748.292,35 (setecentos e quarenta e oito mil 

duzentos e noventa e dois reais e trinta e cinco 

centavos).

III - AUTORIZAR à Coordenadoria de 

Contabilidade, Orçamento e Finanças a emitir 

Nota de Empenho no valor adjudicado.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 567/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e

CONSIDERANDO as normas estabelecidas pela 

Lei nº 2.607/2000, alterada pela Lei nº 2.616/20000 

e o Decreto nº 27.742/2008,

CONSIDERANDO o Processo 2012/00013655 

e o Edital nº 84/2012 do Processo Seletivo 

Simpli* cado do Curso de Ciências Econômicas 

da Escola Superior de Ciências Sociais para os 

municípios de Lábrea, Tabatinga e Eirunepé. 

RESOLVE:
CONSTITUIR a Banca Examinadora do Processo 

Seletivo Simpli* cado, para preenchimento 

de vaga de professor para o curso de Ciências 

Econômicas da Escola Superior de Ciências 

Sociais com os seguintes membros:

Profª Dra. Fabiana Lucena  Oliveira -  Presidente

Profª M.Sc. Raylene Rodrigues Sena - Membro

Profª M.Sc. Cleísa Elena Cabral Bessa – Membro

Profª Izabel Cristina Nogueira Seabra - Suplente

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 14/07/2012
(Em circulação no dia 15/07/2012)

PORTARIA N. 571/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e CONSIDERANDO a manifestação 

constante no Processo UEA N. 2012/00007223; 
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RESOLVE:
ALTERAR a composição da Comissão de 

Sindicância, designada mediante Portaria nº. 

474/2012-GR/UEA, de 18/7/2012, substituindo 

a Profª. Alice Arlinda Santos Sobral pelo Prof. 
Alcian Pereira de Souza.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 575/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e CONSIDERANDO o que consta do 
Processo nº. 2012/00006361-UEA, 
RESOLVE:
READAPTAR, nos termos do artigo 37, da Lei nº 
1.762 de 14/11/1986, a servidora Gisele Franco 
de Castro, Laboratorista V Classe, matrícula 
nº 187.492-6D, passe a exercer atividades 
administrativas, com lotação na Secretaria 
Acadêmica da Escola Superior de Tecnologia, 
enquanto durar a sua Readaptação Temporária 
de Função, de acordo com o Laudo Médico nº 
06590/2012, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, no período de 16/5/2012 a 11/11/2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 15/07/2012
(Em circulação no dia 16/07/2012)

PORTARIA N. 576/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e CONSIDERANDO o que consta do 
Processo nº 2012/00004069, 
RESOLVE:
ALTERAR a titulação de Mestre, Classe - Assistente, 
Nível A, para Doutor, Classe - Adjunto, Nível - A, 
conforme o § 1º, art. 31º da Lei nº 3.656/11, de 
01/09/2011, da Professora Universitária CYNARA 
DA CRUZ CARMO, 40 horas, nomeada para o 
exercício do magistério no Centro de Estudos 
Superiores desta Universidade em Parintins, a 
contar de 14/8/2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 578/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e 
CONSIDERANDO o Memorando Nº. 
70/2012-CESTU,
RESOLVE:
PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, os 
poderes conferidos à Comissão de Sindicância 
designada mediante Portaria nº. 380/2012–GR/
UEA. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 579/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº. 
2012/00004066-UEA,
RESOLVE:
ALTERAR, contar de 14/8/2012, a Grati' cação de 
Titulação do professor Walter Andres Vermehen 
Valenzuela, matrícula nº 134.305-0C, de 15% 
(quinze por cento) de Mestre para 25% (vinte 
e cinco por cento) de Doutor, conforme art. 51, 
alínea “a” da Lei nº. 1.823, de 28 de dezembro de 
1987.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 580/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº. 
2012/00016268-UEA, e,
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio 
Probatório através da Portaria nº 376/2012-GR/
UEA,
RESOLVE:
PROMOVER, nos termos dos artigos 44 a 48 da 
Lei. nº. 3.656/2011, o servidor Francismar Lindoso 
Costa, matrícula nº 201.303-7A, do Nível A para 
Nível B de Pro' ssional das Áreas de Humanas e 
Sociais, 5ª Classe, a contar de 3/4/2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas
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PORTARIA N. 581/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias e

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº. 

2012/00012500-UEA, e

CONSIDERANDO a aprovação no Estágio 

Probatório através da Portaria nº 376/2012-GR/
UEA,
RESOLVE:
PROMOVER, nos termos dos artigos 44 a 48 da 
Lei. nº. 3.656/2011, o servidor Marcelo Carvalho 
da Silva, matrícula nº 200.858-0B, do Nível A para 
Nível B de Procurador Jurídico, 5ª Classe, a contar 
de 10/3/2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 584/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e
CONSIDERANDO o previsto na Lei Complementar 
nº 64, de 18/05/1990 e Resolução TSE nº 20.623, 
de 16/05/2000,
CONSIDERANDO o pedido constante no 
Processo nº. 2012/00019976-UEA,
RESOLVE:
DEFERIR o pedido de afastamento do servidor 
Maildson Araújo Fonseca, Professor Auxiliar, 
Nível A, matrícula nº 138.827-4 D, no período 
de 5/8/2012 a 5/11/2012, a & m de concorrer às 
eleições municipais do dia 7 de outubro de 2012, 
como candidato a vereador do município de 
Parintins.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 585/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 43, da 
Resolução nº. 10/2012 do Conselho Universitário;
CONSIDERANDO que todas as providências 
foram adotadas, especialmente no tocante ao 
cumprimento dos prazos dos recursos,

RESOLVE:
HOMOLOGAR, a & m de que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, o resultado do Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de 
cargos de Professor da classe inicial da Carreira do 
Magistério Público Superior da Universidade do 
Estado do Amazonas, conforme o Edital n.º 01 de 
26/03/2012, nas Áreas de Conhecimento abaixo 
relacionadas:
Área: Fundamentos Tecnológicos da Computação 
(01.01.03)
Classe: Auxiliar
Regime de Trabalho: 40 horas
Nº de vagas: 2 (duas)
Candidatos classi# cados:
1º lugar: Marcelo Carvalho Tavares
2º lugar: Kayro Figueira Pires
Área: Fundamentos da Educação (01.01.06)
Classe: Auxiliar
Regime de Trabalho: 40 horas
Nº de vagas: 1 (uma)
Candidatos classi# cados:
1º lugar: Romy Guimarães Cabral
2º lugar: Ethel Silva de Oliveira
3º lugar: Virgílio Bandeira do Nascimento Filho
4º lugar: Norma Aparecida Lopes de Oliveira
5º lugar: Francisca Karoline Rodrigues Braga
6º lugar: Rosa Maria Conceição Fonseca
7º lugar: Maria do Perpetuo Socorro Ribeiro 
Gomes
Área: Letras - Língua e Literatura Latina (01.06.02)
Classe: Auxiliar
Regime de Trabalho: 40 horas
Nº de vagas: 2 (duas)
Candidatos classi# cados:
1º lugar: Marcus Vinícius Benites
2º lugar: Leonardo Ferreira de Almeida

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 16/07/2012
(Em circulação no dia 17/07/2012)

PORTARIA N. 586/2012–GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias e CONSIDERANDO as denúncias 
constantes nos autos do Processo UEA Nº. 
2012/00009083, 
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RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores abaixo, para 
comporem de Sindicância, com o objetivo 
de apurar os fatos constantes no Processo 
supracitado:
•Aly Nasser Abrahim Ballut Filho – Presidente
•Patrícia Forte Attademo Ferreira – Membro
•Joab Grana Reis – Membro
II - DETERMINAR prazo de 30 (trinta) dias para 
apuração e conclusão dos trabalhos.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 20/07/2012
(Em circulação no dia 21/07/2012)

PORTARIA Nº. 594/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias,
RESOLVE:
DELEGAR competência ao Diretor da Escola 
Superior de Ciências Sociais, Prof. Fábio Amazonas 
Massulo, para conferir grau aos alunos do curso 
de Direito desta Universidade, no dia 23 de 
agosto do corrente ano, no município de Manaus.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 21/07/2012
(Em circulação no dia 22/07/2012)

PORTARIA Nº. 595/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e CONSIDERANDO o que consta do 
Processo nº.  2012/00009695-UEA, 
RESOLVE:
AUTORIZAR, nos termos do artigo 34, item I, da 
Lei nº 3.656 de 01/09/2011, o afastamento da 
servidora Guiomar Lima de Carvalho, Professor 
Mestre V Classe, MS.125.07 – 40 horas, matrícula 
nº 119.048-2 G, a & m de participar do Programa 
de Doutorado em Ciências da Educação, junto 
à Universidade do Minho, na Cidade de Braga-
Portugal, pelo período de 1/8/2012 a 1/8/2013.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 596/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 43, da 
Resolução nº 10, de 15 de fevereiro de 2012, 
alterada pela Resolução nº 17, de 21 de maio de 
2012, ambas do Conselho Universitário,
CONSIDERANDO que todas as providências 
foram adotadas, especialmente no tocante ao 
cumprimento dos prazos dos recursos,
RESOLVE:
HOMOLOGAR, a & m de que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, o resultado do Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de 
cargos de Professor da classe inicial da Carreira do 
Magistério Público Superior da Universidade do 
Estado do Amazonas, conforme o Edital n.º 01, de 
26 de março de 2012, na Área de Conhecimento 
abaixo relacionada:
Área: Ciências Biológicas para Ciências 
Agrárias (01.01.01)
Classe: Assistente
Regime de Trabalho: 40 horas
Nº de vagas: 1 (uma)
Candidatos classi* cados:
1º lugar: Louri Klemann Júnior
2º lugar: Deolinda Lucianne Rodrigues Ferreira
3º lugar: Felipe Guimarães Reis

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 22/07/2012
(Em circulação no dia 23/07/2012)

PORTARIA N. 601/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e CONSIDERANDO o que consta do 
Processo nº. 2012/00016842-UEA, 
RESOLVE:
CONCEDER 18 (dezoito) meses de Licença 
Especial ao servidor Vicente de Paulo Queiroz 
Nogueira, matrícula nº 051.422-5A, conforme o 
que estabelece o art. 78, da Lei nº. 1762, de 14 de 
novembro de 1986, no período de 16/11/2012 
a 16/05/2014, correspondente aos quinquênios 
de 18/08/1980 a 17/08/1985, 18/08/1985 
a 17/08/1990, 18/08/1990 a 17/08/1995, 
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18/08/1995 a 17/08/2000, 18/08/2000 a 

17/08/2005, 18/08/2005 a 17/08/2010.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 602/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e

CONSIDERANDO o previsto na Lei Complementar 

nº 64, de 18/05/1990 e Resolução TSE nº 20.623, 

de 16/05/2000,

CONSIDERANDO o pedido constante no 

Processo nº. 2012/00022601-UEA,

RESOLVE:
DEFERIR o pedido de afastamento do servidor 

Robson Mendes da Silva, Professor IV - NMM-

06-092, matrícula nº 123.886-8 E, no período 
de 5/7/2012 a 5/10/2012, a & m de concorrer às 
eleições municipais do dia 7 de outubro de 2012, 
como candidato à Vereador do município de 
Humaitá. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 23/07/2012
(Em circulação no dia 24/07/2012)

PORTARIA N. 604/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e
CONSIDERANDO as normas estabelecidas no 
Edital Nº. 24/2012-MS/MEC, de 15/12/2011 do 
PRÓ-PET/SAÚDE/UEA,
RESOLVE:
CONSTITUIR a Comissão de Seleção de 
Acadêmicos referente ao Projeto PRÓ-PET/SAÚDE 
da UEA, com os seguintes membros:
Profª. M.Sc. Giane Zupellari dos Santos;
Prof.. M.Sc. Pedro Máximo de Andrade Rodrigues;
Profª. Esp. Waldeyde Oderilda Gualberto 
Magalhães.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA Nº. 605/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria N. 593/2012-GR/
UEA, de 17 de agosto de 2012. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 24/07/2012
(Em circulação no dia 27/07/2012)

PORTARIA N. 603/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
estatutárias e 
CONSIDERANDO as normas estabelecidas 
no Edital Nº. 11/2012-MEC, de 11/07/2012 do 
Programa de Educação Tutorial – PET/UEA.
RESOLVE:
CONSTITUIR a Comissão de Docentes do 
Programa de Educação Tutorial - PET/UEA para 
selecionar e apresentar ao Ministério da Educação 
(MEC) as propostas de criação de grupos PET, com 
os seguintes membros:
Profª Drª Elisabete Brocki – Membro - Presidente;
Profª Drª Katell Uguen – Vice-Presidente; 
Prof. Dr. Antônio Estanislau Sanches - Membro;
Profª M.Sc. Alice Arminda dos Santos Sobral - 
Membro;
Profª M.Sc. Cristiane Barroncas M. C. Novo - 
Membro;
Prof. M.Sc. Marcos André F. Estácio – Membro;
Profª M.Sc. Simone Marcela Souza de Carvalho – 
Membro;
Profª Esp. Waldeyde O. Gualberto Magalhães – 
Membro.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 606/2012- GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias e
CONSIDERANDO o disposto no inciso XIV do 
Art. 17 do Estatuto da Universidade do Estado do 
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Amazonas, aprovado pelo Decreto nº 21.953, de 
27 de junho de 2001,

CONSIDERANDO a solicitação constante no 
Memorando nº. 173/2012-PROPESP/UEA.
RESOLVE:
I - DESTITUIR, a pedido, o professor Paulo 
Fernando de Brito Feitoza da função de 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 

Direito Ambiental da UEA, a partir de 22/8/2012.

II - DESIGNAR a professora Maria Nazareth 
da Penha Vasques Mota para a função de 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

em Direito Ambiental da UEA, a contar de 

23/8/2012, sem ônus para esta Universidade.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 609/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e

CONSIDERANDO as normas estabelecidas pela 

Lei nº 2.607/2000, alterada pela Lei nº 2.616/20000 

e o Decreto nº 27.742/2008,

CONSIDERANDO o Processo 2012/00014392 e 

o Edital nº 92/2012-GR/UEA do Processo Seletivo 

Simpli' cado do Curso de Ciências Econômicas 

da Escola Superior de Ciências Sociais para os 

municípios de São Gabriel da Cachoeira e Tefé, 

RESOLVE:
I – CONSTITUIR a Comissão Realizadora 

do Processo Seletivo Simpli' cado, para 

preenchimento de vagas de professor do 

Magistério Público Superior da Escola Superior de 

Ciências Sociais – Curso de Ciências Econômicas, 

com os seguintes membros:

Profª Drª. Fabiana Lucena Oliveira - Presidente

Profª M.Sc. Raylene Rodrigues Sena - Membro

Profª M.Sc. Cleísa Elena Cabral Bessa – Membro

Profª Izabel Cristina Nogueira Seabra - Suplente

II-DESIGNAR a servidora Iracema Rodrigues como 

Secretária.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 27/07/2012
(Em circulação no dia 28/07/2012)

PORTARIA Nº. 611/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias,

RESOLVE:
DELEGAR competência ao Diretor do Centro de 

Estudos Superiores desta UEA em Itacoatiara/

CESIT, Prof. Antonio Cauper Filho, para conferir 

grau aos alunos dos cursos de Engenharia 
Florestal e Licenciatura em Informática desta 

Universidade, no dia 23 de setembro do corrente 

ano, no município de Itacoatiara.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA Nº. 616/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, 

CONSIDERANDO a ausência por imperiosa 

necessidade de serviço do titular da Universidade 

do Estado do Amazonas-UEA e de sua substituta 

legal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Pró-Reitora de Planejamento, 

Rosineide de Melo Roldão, para responder pela 

Reitoria desta UEA no dia 28/8/2012 e no período 

de 31/8 a 2/9/2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 28/07/2012
(Em circulação no dia 29/07/2012)

PORTARIA Nº. 615/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, 

CONSIDERANDO o Memorando nº. 440/2012-

UEA/PROGRAD, 

RESOLVE:
I – CONCEDER 10 (dez) dias de férias à Pró-Reitora 

de Ensino de Graduação desta Universidade, 

Elisabete Brocki, matrícula nº 109.586-2A, 
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referente ao exercício de 2009/2010, no período 

de 1/9/2012 a 10/9/2012.

II - DESIGNAR o Prof. Luciano Balbino dos 
Santos para responder pela Pró-Reitoria durante 

o período de ausência da titular.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA Nº. 617/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº. 

037/2011-CONSUNIV, datada de 17/11/2011, 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder a 

escolha dos membros eleitos das Câmaras criadas 

na referida Resolução,

RESOLVE:
CONSTITUIR a Comissão Eleitoral Geral com os 

seguintes servidores:

Profª. Patrícia Fortes Attademo Ferreira - 

Presidente

Hélio Braz da Silva - Membro

Luiz Alexandre Chixaro Voss - Membro

Janderson Pena Teixeira - Membro

Prof. Alcian Pereira de Souza - Membro

II - DESIGNAR a servidora Valéria Lopes Moreira 

como secretária da referida Comissão.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA Nº. 618/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e

CONSIDERANDO o Processo nº 2012/00025278 

e o Edital nº 94/2012, do Processo Seletivo 

Simpli) cado para a Escola Superior de Ciências 

da Saúde – ESA/UEA,

RESOLVE:
I – CONSTITUIR a Comissão Realizadora 

do Processo Seletivo Simpli) cado para 

preenchimento de vaga no quadro docente para 

a Escola Superior de Ciências da Saúde – ESA/

UEA.

II – COMPOR a referida Comissão com os 

seguintes membros:

Prof. M.Sc. Darlisom Sousa Ferreira – Presidente 

Prof. Dr. Jonas Alves de Oliveira - Membro

Profª M.Sc. Jucimary Almeida do Nascimento - 

Membro

Profª Esp. Juliana de Andrade Rebouças Sampaio 

- Suplente

III – DESIGNAR o servidor Marcus Orleans Arnaud 

Araújo como secretário.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 29/07/2012
(Em circulação no dia 30/07/2012)

PORTARIA N. 598/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, 

RESOLVE:
DESIGNAR o professor Antônio Estanislau 

Sanches para responder pela Prefeitura 

Universitária da Universidade do Estado do 

Amazonas, a contar de 1 de setembro de 2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA Nº. 621/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria N. 334/2011-GR/

UEA, de 27 de junho de 2011, a contar de 1.9.2012. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 622/2012-GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, 

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor José Otávio de Lima 

Sampaio para responder como Gerente 

Administrativo do Núcleo de Atendimento 

Odontológico a Pacientes Especiais/Policlínica 

Odontológica, a contar de 1 de setembro de 2012.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas
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Publicado no D.O.E em 30/07/2012
(Em circulação no dia 31/07/2012)

PORTARIA N. 625/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias e 

CONSIDERANDO o Memorando nº. 009/2012/

CES-UEA,

RESOLVE:
PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar de 30/8/2012, os poderes conferidos à 

Comissão de Sindicância designada mediante 

Portaria nº. 510/2012–GR/UEA. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 626/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias e 

CONSIDERANDO o Memorando nº. 009/2012/

CES-UEA,

RESOLVE:
PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar de 31/8/2012, os poderes conferidos à 

Comissão de Sindicância designada mediante 

Portaria nº. 514/2012–GR/UEA.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 627/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias e CONSIDERANDO o que consta do 

Processo nº.  2011/00026690-UEA, 

RESOLVE:
AUTORIZAR, nos termos do artigo 34, item I, da 

Lei nº 3.656 de 01/09/2011, o afastamento da Sra. 

Maristela Barbosa Silveira e Silva, Professora 

Mestre V Classe, MS.125.07 – 40 horas, matrícula 

nº 198.302-4B, a % m de participar do Programa 

de Doutorado em Língua Inglesa na Universidade 

de Nottingham na Inglaterra, pelo período de 

1/9/2012 a 31/8/2013.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 628/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias e CONSIDERANDO o que consta do 

Processo nº. 2012/00024086-UEA, 

RESOLVE:
CONCEDER 3 (três) meses de Licença Especial à 

servidora Maria de Lourdes Archer Pinto, matrícula 

nº 104.083-9C, conforme o que estabelece o 

art. 78, da Lei nº. 1762, de 14 de novembro de 

1986, no período de 24/8/2012 a 21/11/2012, 

correspondente ao quinquênio de 07/02/2004 a 

06/02/2009.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

PORTARIA N. 629/2012 – GR/UEA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 

estatutárias e CONSIDERANDO, o que consta do 

Processo nº 2012/00023856-UEA, 

RESOLVE:
CONCEDER 1 (um) ano de Licença para 

Tratamento de Interesses Particulares à servidora 

Fabíola Silva de Alencar Rodrigues, matrícula nº 

203.364 - 0A, conforme o que estabelece o art. 75, 

da Lei nº 1.762, de 14 de novembro de 1986, no 

período de 10/9/2012 a 10/9/2013.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

Publicado no D.O.E em 31/07/2012
(Em circulação no dia 03/07/2012)

RETIFICAÇÃO à Portaria Nº 322/2012-GR/UEA, 

de 30 de maio de 2012, publicada no Diário O% cial 

do Estado de 30 de maio de 2012.

Onde se Lê: a contar de 30/5/2012

Leia-se: a contar de 1/2/2012

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas
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Publicado no D.O.E em 14/07/2012
(Em circulação  no dia 15/07/2012)

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas através 
da Portaria nº 236/2012-GR/UEA, de 23/04/2012, 
publicada no D.O.E. do dia 24/04/2012;
CONSIDERANDO a decisão da Comissão Geral de 
Licitação, constante do processo referente ao Pregão 
Eletrônico nº 827/2012-CGL;
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso 

pendente ao referido certame licitatório;

CONSIDERANDO que a referida licitação transcorreu 
dentro das normas contidas no Decreto Estadual nº 
24.818/2005, nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e, o 
que mais consta do Processo nº 2012/00012027–
UEA (17796/2012-CGL);
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a decisão da Comissão Geral de 
Licitação constante das Atas inclusas nas $ s. 208, 209, 

219 e 220-CGL;

II – ADJUDICAR o objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 827/2012-CGL às empresas 

K. E. COMÉRCIO E REP. DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS DE USO HUMANO LTDA - 
EPP, CNPJ Nº. 07.443.753/0001-10, para o item 

01, com o valor total de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), INSTRUMENTAL TÉCNICO LTDA, CNPJ Nº 
04.214.086/0001-06, para o item 03, com o valor 

total de R$ 7.630,00 (sete mil seiscentos e trinta reais) 

e BIOPLUS COMÉRCIO E REP. DE MEDICAMENTOS, 
COSMÉTICOS E PERFUMARIAS LTDA, CNPJ 
Nº 08.992.424/0001-91, para o item 02, com o 

valor total de R$ 957,00 (novecentos e cinqüenta 

e sete reais), perfazendo o valor global de itens 

apregoados na quantia de R$ 16.587,00 (dezesseis 

mil quinhentos e oitenta e sete reais), referente à 

aquisição de materiais permanentes laboratoriais 

para implantação, adequação ou modernização de 

infraestrutura laboratorial para Grupos de Pesquisa 

da Universidade do Estado do Amazonas – UEA.

III - AUTORIZAR à Coordenadoria de Contabilidade, 

Orçamento e Finanças a emitir Notas de Empenho 

nos valores adjudicados.

DANIELLE MAIA QUEIROZ
Pró-Reitora de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas através da 

Portaria nº 236/2012-GR/UEA, de 23/04/2012, 
publicada no D.O.E. do dia 24/04/2012;

CONSIDERANDO a decisão da Comissão Geral de 

Licitação, constante do processo referente ao Pregão 
Eletrônico nº 878/2012-CGL;

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso 

pendente ao referido certame licitatório;

CONSIDERANDO que a referida licitação transcorreu 

dentro das normas contidas no Decreto Estadual nº 

24.818/2005, nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e, o 

que mais consta do Processo nº 2012/00014080–
UEA (18606/2012-CGL);
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a decisão da Comissão Geral de 

Licitação constante da Ata inclusa nas $ s. 134 e 135–

CGL.

II – ADJUDICAR o objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 878/2012-CGL à empresa F. H. 
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA – EPP, CNPJ 
Nº. 05.977.429/0001-57, para o item 01, com o 

valor total de R$ 12.516,00 (doze mil quinhentos 

e dezesseis reais), referente à prestação dos 

seguintes serviços: Remoção de aparelhos de ar 

condicionado tipo caixa e implantação de vidro na 

Escola Superior de Tecnologia; retirada de aparelhos 

de ar condicionado tipo janela e fechamento com 

alvenaria na Escola Normal Superior da Universidade 

do Estado do Amazonas.

III - AUTORIZAR à Coordenadoria de Contabilidade, 

Orçamento e Finanças a emitir Nota de Empenho no 

valor adjudicado.

DANIELLE MAIA QUEIROZ
Pró-Reitora de Administração

Publicado no D.O.E em 16/07/2012
(Em circulação  no dia 17/07/2012)

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas através 

da Portaria nº 236/2012-GR/UEA, de 23/04/2012, 

publicada no D.O.E. do dia 24/04/2012;

CONSIDERANDO a decisão da Comissão Geral de 

Licitação, constante do processo referente ao Pregão 
Eletrônico nº 843/2012-CGL;

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso 

pendente ao referido certame licitatório;
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CONSIDERANDO que a referida licitação transcorreu 
dentro das normas contidas no Decreto Estadual nº 
24.818/2005, nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e, o 
que mais consta do Processo nº 2012/00015316–
UEA (17798/2012-CGL);
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a decisão da Comissão Geral de 
Licitação constante da Ata inclusa na ! . 126-CGL;

II – ADJUDICAR o objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 843/2012-CGL à empresa F. N. DE 
ALMEIDA - ME, CNPJ Nº 84.111.020/0001-20, com 

o valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente 

à prestação de serviços de confecção de bancadas 

para 36 (trinta e seis) computadores com suporte 

para CPU e estabilizador, distribuídos nos 06 (seis) 

pavimentos do prédio da Policlínica Odontológica da 

Universidade do Estado do Amazonas – UEA.

III - AUTORIZAR à Coordenadoria de Contabilidade, 

Orçamento e Finanças a emitir Nota de Empenho no 

valor adjudicado.

DANIELLE MAIA QUEIROZ
Pró-Reitora de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS - UEA, no uso de suas atribuições legais, 

e CONSIDERANDO a decisão da Comissão Geral de 

Licitação, constante do processo referente ao Pregão 
Eletrônico nº 859/2012-CGL;

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso 

pendente ao referido certame licitatório;

CONSIDERANDO que a referida licitação transcorreu 

dentro das normas contidas no Decreto Estadual nº 

24.818/2005, nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e o que 

mais consta do Processo nº 2012/00014187–UEA 
(18508/2012-CGL);
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a decisão da Comissão Geral de 

Licitação constante da Ata inclusa nas ! s. 198 e 199–

CGL.

II – ADJUDICAR o objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 859/2012-CGL às empresas: 

ARNORTE REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO 
LTDA, CNPJ Nº. 04.966.594/0001-40, para o item 

01, com o valor total de R$ 118.983,00 (cento e 

dezoito mil novecentos e oitenta e três reais) e para o 

item 02, com o valor total de R$ 4.900,00 (quatro mil 

e novecentos reais) e KMP DE MORAES - EPP, CNPJ 
Nº 00.721.870/0001-50, para o item 03, com o valor 

total de R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem 

reais), perfazendo o valor global de itens apregoados 

na quantia de R$ 167.983,00 (cento e sessenta e 

sete mil novecentos e oitenta e três reais), referente à 

aquisição de Aparelhos Condicionadores de Ar para a 

Universidade do Estado do Amazonas - UEA.

III - AUTORIZAR à Coordenadoria de Contabilidade, 

Orçamento e Finanças a emitir Notas de Empenho 

nos valores adjudicados.

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Reitor

Publicado no D.O.E em 21/07/2012
(Em circulação  no dia 22/07/2012)

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas através 

da Portaria nº 236/2012-GR/UEA, de 23/04/2012, 

publicada no D.O.E. do dia 24/04/2012;

CONSIDERANDO a decisão da Comissão Geral de 

Licitação, constante do processo referente ao Pregão 
Eletrônico nº 593/2012-CGL;

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso 

pendente ao referido certame licitatório;

CONSIDERANDO que a referida licitação transcorreu 

dentro das normas contidas no Decreto Estadual nº 

24.818/2005, nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e, o 

que mais consta do Processo nº 2012/00003971–
UEA (10712/2012-CGL);

RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a decisão da Comissão Geral de 

Licitação constante da Ata inclusa nas ! s. 305 a 308-

CGL;

II – ADJUDICAR o objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 593/2012-CGL às empresas: 

INSTRUMENTAL TÉCNICO LTDA, CNPJ Nº 
04.214.086/0001-06, para os itens 05, 21, 25, 

27 e 29, com o valor total de R$ 5.968,40 (cinco 

mil novecentos e sessenta e oito reais e quarenta 

centavos); BIOPLUS COMÉRCIO E REP. DE 
MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PERFUMARIAS 
LTDA, CNPJ Nº 08.992.424/0001-91, para os itens 

04, 08, 10, 12, 15, 16, 17, 20, 22, 23 e 24, com o valor 

total de R$ 1.728,45 (hum mil setecentos e vinte 

e oito reais e quarenta e cinco centavos); HEXIS 
COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 05.253.804/0001-
16, para o item 06, com o valor total de R$ 187,60 

(cento e oitenta e sete reais e sessenta centavos) e 

MANAUS SISTEM COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICO CIRÚRGICO, HOSPITALAR 
E LABORATÓRIOS LTDA-EPP, CNPJ Nº 
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01.604.949/0001-63, para os itens 01, 02, 07, 

09, 11, 13, 18, 19, 26 e 28, com o valor total de R$ 
2.152,80 (dois mil cento e cinqüenta e dois reais e 

oitenta centavos), perfazendo o valor global de itens 

apregoados na quantia de R$ 10.037,25 (dez mil e 

trinta e sete reais e vinte e cinco centavos), referente 

à aquisição de materiais de consumo para os 

laboratórios da Escola Superior de Ciências da Saúde 

da Universidade do Estado do Amazonas – ESA/UEA.

III - AUTORIZAR à Coordenadoria de Contabilidade, 

Orçamento e Finanças a emitir Notas de Empenho 

nos valores adjudicados.

DANIELLE MAIA QUEIROZ
Pró-Reitora de Administração





h i j k l m n o p q r s t u v k j w m x p m y o u z { u



| } ~ � � � � � � � � � � � � � ~ � � � � � � � � � � �
Publicado no D.O.E em 02/08/2012
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N. 23/2012-CONSUNIV

Dispõe sobre a criação do Curso 

de Mestrado em Clima e Ambiente 

da Universidade do Estado do 

Amazonas/UEA em Associação com 

o Instituto Nacional de Pesquisas da 

Amazônia/INPA.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS E PRESIDENTE DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO, usando de suas atribuições 

legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o reconhecimento de curso 

em Associação feito pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior/

CAPES, publicado no DOU nº. 120 de 25/06/2007, 

Portaria nº. 612 de 22/06/2007 e Parecer 115/2007, 

referente ao Curso de Mestrado em Clima e 

Ambiente do Instituto Nacional de Pesquisas da 

Amazônia/INPA e a Universidade do Estado do 

Amazonas/UEA, 

CONSIDERANDO disposto no Inciso V do Artigo 

16 e Inciso XXI do Artigo 17 do Estatuto da 

Universidade do Estado do Amazonas, aprovado 

pelo Decreto nº. 21.963, de 27 de junho de 2001;

CONSIDERANDO a Resolução nº. 02/2012-

CGPG, do Conselho Geral de Pós-Graduação da 

Universidade do Estado do Amazonas que aprova 

o Projeto do Mestrado em Clima e Ambiente;

CONSIDERANDO a decisão deste Conselho, em 

reunião do dia 3 de julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR a criação do Curso de Mestrado 

em Clima e Ambiente da Universidade do Estado 

do Amazonas – UEA, o qual foi submetido à 

apreciação e consequente aprovação pelo 

Conselho Universitário.

Art. 2º - ESTABELECER que, para a obtenção 

do título de Mestre em Clima e Ambiente, além 

de outros requisitos constantes no Regimento 

Interno do Curso, é necessária a integralização, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, de 28 

(vinte e oito) créditos em Disciplinas Obrigatórias 

e 92 (noventa e dois) créditos, referentes a defesa 

e aprovação da Dissertação. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Presidente

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº. 24/2012-CONSUNIV

Dispõe sobre a criação do Curso de 

Doutorado em Clima e Ambiente 

da Universidade do Estado do 

Amazonas/UEA em Associação com 

o Instituto Nacional de Pesquisas da 

Amazônia/INPA.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS E PRESIDENTE DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO, usando de suas atribuições 

legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o reconhecimento de curso 

em Associação feito pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior/

CAPES, publicado no DOU nº. 176 de 11/09/2008, 

Portaria nº. 1.141 de 10/09/2008 e Parecer 

150/2008, referente ao Curso de Doutorado 

em Clima e Ambiente do Instituto Nacional de 

Pesquisas da Amazônia/INPA e a Universidade do 

Estado do Amazonas/UEA; 

CONSIDERANDO disposto no Inciso V do Artigo 

16 e Inciso XXI do Artigo 17 do Estatuto da 

Universidade do Estado do Amazonas, aprovado 

pelo Decreto nº. 21.963, de 27 de junho de 2001;

CONSIDERANDO a Resolução nº. 03/2012-

CGPG, do Conselho Geral de Pós-Graduação da 

Universidade do Estado do Amazonas que aprova 

o Projeto do Doutorado em Clima e Ambiente;

CONSIDERANDO a decisão deste Conselho, em 

reunião do dia 3 de julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR a criação do Curso 

de Doutorado em Clima e Ambiente da 

Universidade do Estado do Amazonas – UEA, o 

qual foi submetido à apreciação e consequente 

aprovação pelo Conselho Universitário. 

Art. 2º - ESTABELECER que, para a obtenção 

do título de Doutor em Clima e Ambiente, além 

de outros requisitos constantes no Regimento 

Interno do Curso, é necessária a integralização, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses, 

de 42 (quarenta e dois) créditos em disciplinas 

obrigatórias e 158 (cento e cinquenta e oito) 

créditos referentes a defesa e aprovação da Tese. 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA
Presidente
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